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ESTADO DA BAHIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEI_RA ,, " o trabalho contmua 

. j t;·_,Mt)Ç;ÃÔ•:O"Ê.,PESAR''39,2Ô_21 
, ~.. ·--------------· .... . ;' Cã• •-.ara Municipal de • .-é Moção de Pesar pelo falecimento 
~!. GQ ~- Mangabeira ea & ···.: do Senhor Clodoaldo da Silva dos 
f · PROTOCOLO t · ·. 

,.,, N.• oA1A · · Santos. 
:\~ l?ZXP~ . . 
:~ A Câmara Mu_njcioal dd Governador Mangabeira - Estado da_ Bahia, através 
·:: dos V~-que abaixo subscrevem, requerem que reg1stre nos anais 
't'j,9e.sta C~!! L,.egislJ1!iv,1 e encaminhe a famllia enlutada, Moção de Pesar pelo 
. '"Fâlecimenfo '- do· senhor ''CIÔdoaldo da Silva dos Santos. Ao tempo em que 

manifesta solidariedade a seus filhos, netos, noras e demais amigos. 

Sala das Sessões, _ 14 de abril de 2021. 
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